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PREFEITURA MUNICIPAL DE EUNAPOLIS/BA 

Ilmo Sr. Pregoeiro 

 

 

 

PROCESSO LICITATORIO Nº 138/2022 

PREGAO ELETRONICO N° 30/2022 

 

 

 

 

ALEA COMERCIAL LTDA EPP, com endereço na Rua Conselheiro 

Petronilio Pinto, n° 179, Sobradinho, Município de Feira de Santana/BA, CEP 44021-

115, inscrita no CNPJ sob n° 12.011.917/0001-70, neste ato representada por seu 

representante que subscreve a peça, vem respeitosamente, com fundamento no artigo 

41, § 2º da Lei nº 8.666/1993 e ponto 23 do Edital do Pregão Eletrônico 30/2022, 

interpor  

 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

pelas razões de fato e direito abaixo aduzidas: 

 

OBJETO DA LICITAÇÃO 

 

Registro de preços visando a contratação de empresa para futura e 

eventual aquisição de materiais de expediente em atendimento a demanda da 

administração pública municipal, nos quantitativos e especificações discriminados no 

processo administrativo nº 138/2022 e na forma do termo de referência e planilha 

quantitativa, documentos integrantes do presente edital. 

 

A presente impugnação apresenta questões pontuais que viciam o ato 

convocatório e, também, aponta situações que devem ser esclarecidas, facilitando-se 

a compreensão de determinadas cláusulas e evitando-se interpretações equivocadas. 
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Desta forma, serão apresentados os fundamentos que justificam a 

presente impugnação, conforme exposição a seguir. 

 

FUNDAMENTOS DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

a) LOTE 06 - ITENS 5 e 6: PRODUTO NÃO ENCONTRADO EM PRATELEIRA 

 

A Impugnante salienta, desde já, que hodiernamente o perfurador de 

papel, tanto para perfurar 300fls como 150fls, encontra-se totalmente indisponível no 

mercado. Consultada as marcas que comercializam estes itens (KANGARO, MAPED, 

KW-TRIO), foi informada a falta de estoque, sem previsão do retorno do fornecimento 

ao mercado.  É cediço que estes produtos são importados e o que demandariam um 

processo de importação para atender a demanda desta Administração.  

 

 

 

Caso Vossa Senhoria entenda pela manutenção de todas as 

exigências ora digladiadas, o que se admite apenas por amor e cautela ao debate 

operar-se-á a fatídica inviabilização de oferta de modelos pelos licitantes, tornando 

toda e qualquer proposta, apresentada por qualquer licitante, inexequível. 
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Eis que, no bojo de tais ponderações, e das razões jurídicas que 

seguem, com findas a se promover a competitividade e a viabilidade de realização do 

certame. 

 

De proêmio, insta salientar que todos os procedimentos de natureza 

administrativa devem obedecer, de forma integral, os princípios da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência previstos no artigo 37 da 

Constituição Federal, senão vejamos:  

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 

princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência 

e, também, ao seguinte:  

 

Em outras palavras, todo e qualquer sujeito de direito, público ou 

privado, se submete à Lei nº. 8.666/93, devendo esta ser integralmente cumprida, 

respeitada e velada.  

 

Dito isso, o artigo 3º do referido diploma legal estabelece, in verbis: 

 

Art. 3º. A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 

constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a 

administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será 

processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 

probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 

julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.  

§ 1 o É vedado aos agentes públicos: 

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou 

condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo 

(…). 

 

Note, ilustre Pregoeiro(a), que o Legislador se preocupa em garantir 

que as licitações sejam sempre respaldadas na legalidade e que nenhum ato cometido 

por agentes públicos ou licitantes maculem a trinca sagrada da Lei nº 8.666/93, qual 

seja: a captação da proposta mais vantajosa à administração, o desenvolvimento 
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